
 

 

CONTRATO Nº 51/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2022 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede 
na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF 
nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro 
lado, a empresa, PAULO CAMARGO ULTRASOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.134.634/0001-01 , com sede no Município 
de São José, Estado de Santa Catarina, na Rua Valdemiro Cunha, nº 400, Bairro Forquilhinha, CEP 88.106-
520, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu administrador, a Sr.a KATIA 
LACY VIEIRA DE CAMARGO, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 576.785.379-72, RG nº 1.866.494, têm certo 
e ajustado o fornecimento do objeto, adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 13/2021, homologado em 08 de março de 2022, e que se regerá pela Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Edital de licitação em epígrafe 
e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem como objeto a Aquisição de Equipamento tipo aparelho de ultrassom para 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da 
contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 
 

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 UN Aparelho de Ultrassom 

Equipamento ecógrafo eletrônico, com 
plataforma digital de alta resolução 
destinado a aplicações de diagnóstico 
por imagem, capaz de realizar, no 
mínimo, os seguintes exames: 
a)  Imagem geral (adulto e pediátrico); 
b) Imagens abdominais: Fígado, rins, 
pâncreas, baço, vesícula biliar e dutos 
biliares. Protocolo FAST, E-FAST; 
c) Imagens de pequenas partes e 
superficiais: Mama, tireoide, próstata, 
testículos, gânglios linfáticos, hérnias, e 
estruturas musculoesqueléticas; 
d) Imagens ginecológicas e obstétricas 
(em 2D): Transvaginal do útero e dos 
ovários, anatomia fetal, peso fetal 
estimado, idade gestacional e fluido 
amniótico; 
e) Imagens vasculares (com Doppler 
colorido): Vasos abdominais, periféricos 
(venoso superficial e profundo), arterial 
profundo e protocolo para análise de 
carótidas; 
f) Imagens em procedimentos 
intervencionais: Biópsias, acesso 
vascular guiado, bloqueios anestésicos, 
anestesias periféricas e de coluna e 
punções com possibilidade do uso de 
software de visualização de agulhas; 

 Com visualização nos modos: B 
(Brilho); M (Movimento); 
Doppler pulsado; Doppler 
colorido; Doppler espectral; 
Power Doppler; Cineloop, com 
no mínimo 200 quadros; 

SAMSUNG 
HS30EX 

77.900,00 77.900,00 
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Duplex; Imagem harmônica 
tecidual; 2D (com 256 níveis de 
cinza); 2D com software de 
visualização de agulhas; 

 Dispor de software que permita 
realizar zoom, com ajuste de 
ganho e profundidade, cálculos 
e páginas de resultados 
completos para exames 
Obstétricos e Vasculares, 
procedimentos de análise 
vascular; 

 Dispor de software para medida 
automática da íntima dos vasos; 

 Dispor de taxa de quadros 
(Frame Rate) igual ou maior a 
250 quadros/segundo; 

 Profundidade de penetração 
maior ou igual a 30 cm; 

 Dispor de Console de comando 
com: rodízios independentes, 
com travas para giro e 
rolamento, gravador de 
CD/DVD embutido (de fábrica), 
regulagem de altura do console 
de comandos e suporte para os 
transdutores; teclado 
alfanumérico; 

 Manuseio do cursor por 
trackball, touch pad ou similar, 
com iluminação; 

 Possibilidade de utilização de 
teclas programáveis para 
funções avançadas definidas 
pelo usuário; 

 Tela colorida, única e plana de 
LCD ou LED com no mínimo de 
19” com braço para ajuste de 
angulação e altura, definição de 
no mínimo 1024 x 768 com pelo 
menos 256 tons de cinza; 

 Capacidade de armazenamento 
interno igual ou maior e 500GB 
de memória ou maior de disco 
rígido ou flash /SSD; 

 Realizar aquisição, 
armazenamento, revisão e 

transferência digital de 

imagens; 

 Permitir aquisição estática 

(fotos) e dinâmica (clipes de 60 

segundos ou mais) de 

imagens; 

 Dispor de conectividade: a) 
Interface de Rede Ethernet 
(Fast Ethernet, com protocolo 
TCP/IP - LAN 10/100); b) 
Conectividade DICOM 3.0 
(hardware e software) 
disponível e ativado; c) 02 
Portas USB disponíveis, para 
conexão de dispositivos 
externos de armazenamento 
(disco rígido ou memória); 
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 Transferência digital das 
imagens/clipes via USB, Rede 
Ethernet; 

 Conexão ativa para no mínimo 
4 transdutores através de uma 
solução / adaptador, devendo 
ser selecionáveis via teclado; 

 Deve permitir a troca de 
transdutores sem necessidade 
de desligar o equipamento; 

 Disponibilizar atualizações 
futuras de software sem 

necessidade de atualização de 

hardware para outras funções; 

 Transdutores eletrônicos 
multifrequências de banda 
larga, com possibilidade de 
assepsia, a fim de prevenção 
e controle de infecção 
hospitalar. Com frequências 
intermediárias selecionáveis 
com as frequências 
especificadas, podendo variar 
de + ou – 1MHz, conforme as 
características abaixo 

o 01 unid. Transdutor endocavitário 
que cubra a faixa mínima de 
frequência de 5 a 8 MHz (inclusive); 

o 01 -unid. Transdutor Convexo que 
cubra a faixa mínima de frequência 

de 2 a 5 MHz); 

o 01 unid. Transdutor Linear que 
cubra faixa mínima de 5 a 13 Mhz; 

 Nobreak adequado para o 
equipamento compatível com 
autonomia de no mínimo 30 
min e coeficiente de segurança 
de 20%; 

 Garantia de no mínimo 1 ano 
para equipamento e 
transdutores. Garantia integral 
de 1 ano iniciando após a 
aceitação técnica, com 
abrangência completa do 
equipamento de ultrassom e 
seus transdutores, incluindo 
atualizações dos softwares que 
fazem parte deste descritivo 
técnico sem ônus para a 
instituição. 

TOTAL GERAL 77.900,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TECNICA  
§ 1º O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, no Departamento 
de Saúde em no máximo 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da autorização de compra emitida 
pelo município, através de seu departamento de compras. 
§ 2º O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, 
inciso II alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 
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I - RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação 
da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e constatação quanto da integridade das embalagens, 
lacres, etc. 
II - RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
pela comissão de recebimento e constará de: 
A) - Verificação da conformidade com a quantidade requisitada o adequado funcionamento do 
objeto/equipamento a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente 
aos termos contratuais. 
B) - O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo e posterior certificação na 
Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 
§ 3º - Se, após o recebimento provisório, for constatado que o equipamento foi entregue de forma incompleta, 
com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as 
especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir o equipamento em desacordo ou entregar o 
bem remanescente às suas expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação; 
§ 4º - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais 
que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias (Art. 69º, lei 8.666/93). 
§ 5º - Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. 
Se algum material constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de 
entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado; 
§ 6º - Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 
§ 7º - A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 
responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos 
danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as 
normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato. 
§ 8º - As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total 
produtos, e consequentemente do seu pagamento. 
§ 9º - O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de sua assinatura. 
§ 10º - A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração 
dessa garantia.  
§ 11º -Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
77.900,00 (setenta e sete mil, novecentos reais), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

2576 0501 10 301 23 2 11 500 449052080000 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 
O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesmo feita pelo 
responsável do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo e apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
Parágrafo primeiro: Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa do item adquirido, conforme 
especificações constantes na licitação, bem como: marca, modelo. 
Parágrafo segundo: Para o pagamento, a empresa deverá anexar junto à nota fiscal, Certidões de 
Regularidade do FGTS, Federal e CNDT, caso a empresa não apresente as certidões em dia, ficara o 
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pagamento suspenso até que seja regularizado.  
I - O valor do presente contrato não será reajustado.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no presente 
edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo 
social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da 
proposta vencedora. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 
Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, 
serão efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de 
direito. 
   
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, 
seus parágrafos e incisos. 
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou 
negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 
qualquer outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão 
de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera 
estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
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a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 
dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 
13/2022– Processo Licitatório nº 19/2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo responsável pelo 
Departamento Municipal de Saúde, a senhora Carla Koerich Ticianeli.  O Município nos termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSSINATURA  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 
expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes 
aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
15.1 – O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 
15.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em 
caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
15.3 - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
15.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial 
ou qualquer outra irregularidade. 
15.5 - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
15.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão 
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de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da 
Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, 

firmam-no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 09 de março de 2022. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

PAULO CAMARGO ULTRASOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 
CONTRATADO 

KATIA LACY VIEIRA DE CAMARGO 
Administrador 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº: 
  
Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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